
 

          
            

 
     

   
  

  

 
   

   
  

    

  

Senado Federal 
Subsecretaria de Informações 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial. 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTONIO CARLOS 
MAGALHÃES, PRESIDENTE do SENADO FEDERAL, nos termos do art. 48, item 28, do 
Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 28, DE 1999 

Aprova o texto da Convenção 
Internacional para a Proteção de Obtenções 
Vegetais, de 2 de dezembro de 1961, revista em 
Genebra, em 10 de novembro de 1972 e 23 de 
outubro de 1978. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É aprovado o texto da Convenção Internacional para a Proteção de 
Obtenções Vegetais, de 2 de dezembro de 1961, revista em Genebra, em 10 de novembro 
de 1972 e 23 de outubro de 1978. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 
possam resultar em revisão da referida Convenção, assim como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de abril de 1999 

Senador ANTONIO CARLOS 
MAGALHÃES 

PRESIDENTE 

(*) O texto da Convenção acima citado está publicado no D.S.F. de 7.4.99 

http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaNormas.action?numero=28&tipo_norma=DLG&data=19990419&link=s[21.01.2011

	Art. 1
	Art. 2

